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Carta Aberta 

 
Exmo. Dr. Rui Ivo, 

Presidente da Administração Central do Sistema de Saúde 

 

A Associação Nacional de Estudantes de Medicina (ANEM) vem por 

este meio expor a sua consternação com o processo de escolha de 

vagas de formação específica para o internato. 

 

Foi publicado no site da ACSS, no dia 20 de novembro, a lista 

ordenada de candidatos ao Internato Médico, assim como o 

calendário do processo e o mapa de vagas de formação específica. O 

calendário definia a seleção das vagas da formação específica a partir 

das 14h30 do dia 23 de novembro, e tal como mencionado já por 

outras entidades, a lista ordenada de candidatos apresentava 

incongruências. Adicionalmente, o mapa de vagas ainda não 

correspondia ao mapa final de vagas. 

 

No passado domingo, dia 22 de novembro, foram novamente 

publicados os mesmos três documentos, sem uma garantia dos 

mesmos corresponderem à versão final. 

 

Hoje, dia 23 de novembro, forem publicados um novo calendário de 

escolha, definindo a abertura do processo às 16h00 do mesmo dia, 

assim como uma nova lista de candidatos. Contudo, não houve 

uma atualização do mapa de vagas de formação específica, 

pelo que os candidatos são assim convocados a escolherem 

a partir de um mapa de vagas que não é definitivo. 

 

Além disso, às 17h00 do dia 23 de novembro, a plataforma 

informática de escolha das vagas de formação específica não está 

operacional. 

 

No momento em que esta carta se encontrava a ser redigida, foi 

publicado no site da ACSS o mapa de vagas final, no qual há ainda 

incongruências, nomeadamente a indiscriminação dos locais onde se 

realizarão os processos de formação de Medicina Geral e Familiar 

uma vez que as mesmas estão agrupadas apenas por ACES. 
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De acordo com o ponto 1 do artigo 47º da Portaria nº251/2011, em 

que se lê “Os candidatos a ingressar nas especialidades devem 

manifestar as suas escolhas de colocação, nos estabelecimentos e 

especialidades constantes do correspondente mapa de vagas, 

divulgado no site da ACSS, até 10 dias antes da realização das 

opções.”, dever-se-á garantir a disponibilização do mapa de 

vagas atempadamente por forma a permitir a realização 

consciente das escolhas de especialidade. De facto, este é um 

dos motivos que muitas vezes leva às desistências dos processos de 

formação, e que de acordo com as melhores práticas de planeamento 

de recursos humanos deve ser evitada, tal como aparentemente tem 

sido a política procurada pela ACSS. 

 

Assim sendo, a ANEM vem por este meio exigir à ACSS o 

adiamento do processo de escolha de vagas de formação 

específica para o Internato Médico de 2016 até uma data na 

qual haja condições de equidade, justiça e respeito que se 

coadunem com a importância do processo, garantindo 

comunicação ativa com as várias entidades envolvidas no 

processo. 

 

Os meus melhores cumprimentos, 

 

 

 
Alberto Abreu da Silva 

Presidente ANEM 2015 

 


